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9.2.1. O motorista está inserido no mesmo cadastro de pessoas

da contabilidade, com sua matrícula do RH e não deve haver
duplicidade de cadastro

3

9.2.2. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de
vencimento

J

9.2.3. Controle de pontuação de infração. Cadastro das
pontuações/situação da CNH consultadas através do site do
DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de
infração

5

9.3. Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de
contabilidade com classificação por atividade (abastecimento,
lavagem, manutenção, etc)

J

9.4. Cadastro de acessórios com as seguintes funcionalidades:

9.4.1. Integrado com o cadastro de produtos do sistema de
licitações e compras

)

9.4.2. Individualização dos acessórios, atribuindo um código
para cada peça, permitindo seu rastreamento

3

9.4.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos J

9.4.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua
troca, reparo ou recarga

J

9.5. Controle de abastecimento com as seguintes funcionalidades:

9.5.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou
eventual, ou interno, na bomba do Município

3

9.5.2- O combustível é um produto cadastrado no sistema de

licitações e compras
J

9.5.3. Quando o abastecimento se dá por licitação, deve
proporcionar o controle de saldos, impedindo o abastecimento fora
dos limites

J

9.5.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no

sistema de licitações e compras e devem apenas ser consultadas no

sistema de frotas

J

9.5.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de

abastecimento por veículo
J

9.6. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e

lançamento das ordens serviço controlando os consumos
J

9.7. Conholes de utilização de veículo por:

9.7.1 . Motorista J

9.7.2. Destino 3

9.7.3. Período J

9.7 .4- Controle de hodômetro/horímetro J

9.7.5 Cadastro de multas J

9.7.6. Ocorrências diversas J

39
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9.7 .7 . Agendamento prévio J

9.8. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do
sistema de compras e licitações, individualizando cada pneu

J

9.9. Controle de localização dos pneus por veículo e posição J

9.10. Controle das datas de recapagens dos pneus 3

9.11. Rastreamento da frota com as seguintes funcionalidades:

9.1 L l. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com
identificação do veículo em que está instalado

5

9.11.2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS, via
UDP

5

9.1 1.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em
mapa

5

9 .ll .4. Visualização de rota percorrida por determinado veículo
em mapa, com indicação de variação de velocidade com datas e

horrírios de cada medição

5

9.11.5. Os dados devem ser armazenados diretamente em
servidor próprio da prefeitura e nunca em servidor do fabricante do
aparelho

5

9.1 1.6. Provisoriamente, enquanto o Município não
disponibiliza estrutura se servidor e internet para receber estes

dados a comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os
dados devem ser sincronizados com a prefeitura em no máximo
uma hora após a recepção. Assim que a administração providencie
a estrutura necessária, o histórico de rastreamento deve ser
repassado imediatamente ao Município

5

9.12. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR) 7

9.13. Relatórios:

9.l3.L Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por
litro, média de consumo por veículo, modelo, marca, espécie

9.13.2. Análise de consumo de combustível em ordem
decrescente de consumo por modelo de veículo

J

9.13.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um
período (abastecimentos, impostos, manutenção)

3

9.13.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino J

9.14. Sistema roda em ambiente WEB 7

Total Pontuação Item 9 - 149 pontos no máximo

peso (3)

710.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas,

sem a necessidade derealizar cópias periódicas ou processamento

em lote

10.2. Deve permitir as consultas

40

3

10. Portal da Transparência Peso 3
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10.2.1. Certidões de pessoas físicas e jurídicas referente a todos
os tributos

J

10.2.2. Validação das certidões emitidas, a partir de código de
segurança impresso nos documentos

J

10.2.3. Protocolos abertos pelo contribuinte J

J

10.2.5. Relatório da execução orçamentária J

10.2.6. Relação de salários por função aJ

10.2.7. Todos os documentos de licitações em qualquer fase.

Qualquer documento gerado nas licitações pode ser divulgado
imediatamente após a geraçio, sem a necessidade de gerar
arquivos ou copiá-los para pastas específicas

J

10.2.8. Emissão de segunda via de carnês J

10.2.9. Relação de contratos com downloads de documentos J

10.2.10. Relação de requisição de compras por produto J

10.3. O contribuinte pode gerar e emitir guias de arrecadação dos
tributos que a administração configurar como possível de geração

de guias pela Internet

J

10.4. Abertura de processos pela internet J

10.5. Abertura de processos de ouvidoria pela internet J

10.6. Controle de subvenções

10.6.1. Parte privada de acessar

10.6.1.1. Digitação de prestação de contas por parte da entidade
beneficiada. Deve conter os dados necessarios paÍaa prestação de

contas ao TCE-PR

3

10.6.1.2. Emissão dos relatórios para prestação de contas aJ

10.6.1 .3. Somente as entidades cadastradas pelo Sistema de
Contabilidade podem acessar este módulo e pelo tempo que o
administrador permitir

3

10.6.2. Parte pública - acessível a qualquer cidadão sem a necessidade cadastro prévio

l0.6.2.l.Consulta de validade de certidão negativa da Beneficiária J

10.7. Integração com Recursos Humanos - acesso privado somente aos dados de que se logou

10.7.1. Visualização do contracheque do servidor 4

10.7.2. Emissão do comprovante de rendimentos 4

10.7.3. Visualização da ficha completa do servidor 5

Total Pontuação Item l0 -7l pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

4t

10.2.4. Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos,
liquidações e pagamentos, incluindo as retenções efetuadas,
consolidando os saldos a liquidar e apagar
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I 1.1. Sistema roda em ambiente WEB 7

I1.2. Cadastro de locais, setores e departamentos, unificado com a
Contabilidade

5

I L3. Cadastro dos funcionários (servidor público) relacionando
aos seus locais de trabalho, utilizando o mesmo cadastro de
pessoas da Contabilidade - Cadastro único

3

I 1.4. Definição dos assuntos dos processos, com opção de controle
da tramitação ou não

J

I1.5. Definição da tramitação de um assunto, onde é possível
informar os locais de destino.

3

I 1.6. Definição de parâmetros para uma etapa com as funcionalidades

I 1.6.1. E possível definir para cada etapa, se pode ser possível,
concluir ou indeferir.

J

11.6.2. O processo, quando aberto, deve automaticamente ser

enviado ao ponto de início
3

I 1.6.3. Um processo nunca pode ser enviado a local, ou
encaminhado a etapa, que não esteja defrnido como opção para

recebê-lo na fase em que se encontra

J

11.6.4. Somente processos definidos como podendo finalizar
podem encerrá-lo

J

1 1.7. Abertura de Processo pela Prefeitura ou pela internet com
acesso direto pelo requerente

J

1 L8. Rotina para avaliação de processos abertos pela internet com controle de atualização cadastral

I 1.8.1 . Somente os processos avaliados e julgados procedentes
podem ser abertos no protocolo geral

J

J1L8.2. Caso os dados do requerente sejam divergentes dos

dados que constam da base da Prefeitura, a atualização dependerá

da aprovação de servidor com direitos para tal

JI1.9. Envio de email para o requerente através da abertura do
processo pela internet, ou ainda pelo processo de abertura pela

Prefeitura

JI I .10. Impressão da Ficha do Processo, com toda a tramitação

3I 1.1 1. Impressão do Protocolo de Entrega em duas vias, sendo

uma via para Prefeitura e a outra para o requerente, em mini-
impressora

JI I .12. Impressão de Etiquetas com o número do protocolo, nome

do requerente e assunto, utilizando formulário de etiquetas

disponível no mercado

Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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I 1.13. Pesquisa de processos, com filtros de pesquisa: Processos
do operador logado, período, assunto e situação do processo

J

I1.14. Encaminhamento de processo considerando o controle de
tramitação ou não

J

I I . I 5. Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se o
estágio atualpermitir

J

I l.16. A consulta de processos pela Internet deve exigir, além do
número do protocolo, o CPF ou CNPJ e, para os processos abertos
pela Internet, o endereço de e-mail do solicitante

5

I L 18. Dados do requerente sigilosos, se o requerente solicitar

I L 19. Dados da ocorrência sigilosa, onde não será exibido na
internet

J

1 1.20. Envio de email para o requerente com o número de seus
processos

J

Total Pontuação Item 1l - 8l pontos no máximo

Pontuação

12.1. Cadastro geral de contribuintes, integrado com a

contabilidade, permitindo que uma pessoa tenha somente um
cadastro em toda a prefeitura

J

12.2. Cadastro de imóveis, com os campos configuráveis pela
prefeitura

J

12.3. Um terreno pode ter várias construções, sem a necessidade
de cadastrar imóveis diferentes

5

12.4.Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o
histórico das alterações

J

12.5. Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são

classificadas pelo CNAE e os autônomos pela tabela de CBO
J

12.6. Cadastro do contrato social das empresas, controlando os
sócios e suas participações e mantendo o histórico das informações

J

312.7. Histórico de anotações e observações por imóveis e empresas

)12.8. Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos,ISSQN,
taxas de exercício de poder de polícia, contribuição de melhorias e

receitas diversas. Os lançamentos devem ser precedidos de

simulações que não interferem na dívida mobiliária e não

interferem nas tabelas ativas. A partir de uma simulação é possível

realizar o respectivo lançamento.

12.9. Ao efetivar o lançamento, não é mais ser possível alterá-lo, a
não ser via cancelamento, de maneira afazer constar na

contabilidade os lançamentos devidos mantendo a coerência entre

a contabilidade e a tributação

3
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12.10. Emissão de carnês - com código de barras padrão Febraban
ou fichas de compensação e controle de recebimentos com caixa
automatizado e integração com Contabilidade

J

12.1 l. Baixas a partir de arquivo de retorno dos bancos J

12.12. Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a
impressão de negativas no instante seguinte ao registro do
pagamento, sem processamentos "em lote" e sem dados
redundantes.

J

12.13. E possível inscrever em dívida ativa por contribuinte, por
exercício/tributo.

J

12.14. Configuração de tabelas de acordo com a legislação
tributaria do Município;

J

12.15. Atualização monetária, juros e multa calculados no
momento da utilização, sem a necessidade de processamento
periódico, com a parametrização da forma de acréscimos pelo
administrador.

J

12.16. Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou
reparcelamentos quantos a legislação municipal permitir, sem a

perda dos históricos.

J

12.17. Emissão de extratos analíticos consolidados por
contribuinte

J

12.18. Exportaçáo de arquivo do diário de arrecadação integrado
com a contabilidade nos moldes definidos pelo SIM-AM do TCE-
PR

7

12.19. Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na Internet J

12.20. Após a contabilização da arrecadação de determinado dia,
não pode mais ser possível alterar qualquer lançamento com data

anterior, de maneira a manter sempre consistente os dois módulos

7

12.21. Registro - "log" - das transações realizadas por operador J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos, pila os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de TOMADA
DE PREÇO EM CONJUNTO - EXECUTM MUNICIPAL N. 5t2013 - SAMAE N"
ll20l3, Tipo Técnica e Preço, que a empresa , através
de seu técnico e/ou representante, Sr visitou e tomou
coúecimento da Sistemática de Trabalho e foi entregue a documentação necessária (Código
Tributário, Estatuto e Plano de Cargo e Salários, etc.) e modelos de relatórios obrigatórios,
conforme o objeto do edital acima especificado.

Declaramos que a Empresa proponente pôde ter livre acesso aos locais onde
serão instalados os sistemas a serem contratados, conforme objeto do Edital, não podendo
manifestar desconhecimento de quaisquer condições necessárias para a elaboração de sua
proposta.

Nome da cidade, em de de2013.

Técnico do Município:

CPF

Assinatura
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORTUÁTTCA

LICENCIADORA:
Endereço:

Cidade:
Estado:
CNPJ:

Representante Legal:

LICENCIADA:
Endereço:

Cidade:
Estado:
CNPJ:

Representante Legal:

Pelo presente instrumento contratual de Licenciamento de Programas de
Informática, respeitando os Termos da Licitação aberta pelo MUNICÍPIO DE NOVA
SANTA BARBARA/ SAMAE, através da Tomada de Preço em Conjunto - Executivo
Municipal N" 5/2013 - Samae N' 1/2013 - Tipo Técnica e Preço, os signatarios deste
instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e

condições a seguir.
cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO: O objeto do
presente contrato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos
SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da LICENCIADORA, relacionados no
ANEXO II do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO. EM CONJUNTO - EXECUTIVO
MLTNICIPAL N" 5/2013 - SAMAE N" I/20I3 . TIPO TECNICA E PREÇO.
cLÁusuLA SEGUNDA - CONCEITUAÇÃO: SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS
(todas as sequencias de instruções em linguagem inteligível por computador, com a finalidade
de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético também legível por
computador), usado como ferramenta gu€, agregada ao ambiente de HARDWARE
(equipamento), métodos, documentação e procedimentos operacionais é utilizada pararealizar
um complexo de funções específicas; LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso
concedida pela LICENCIADORA para a LICENCIADA para utilização de seus SISTEMAS.
Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento quando os

sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela LICENCIADA;
INSTALAÇÃO procedimento executado pela LICENCIADORA nos computadores da
LICENCIADA para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS;
IMPLANTAÇÃO entende-se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como controle de

acesso de operadores e liberação de seúas; TREINAMENTO significa orientar o usuário
final a usar corretamente o SISTEMA. Não caberá à LICENCIADORA o treinamento na
operação de equipamentos, sistemas operacionais e utilitarios; SUPORTE significa atender ao

operador do sistema através de telefone, internet, püà solucionar dúvidas de operação,
exclusivamente no SISTEMA.
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze)
meses, podendo ser proÍrogado por igual período.
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CLÁUSULA QUARTA . REMUNERAÇÃO DO LICENCIAMENTo: A LICENCIADA
deverá pagaÍ a LICENCIADORA parcelas mensais de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), no dia
30 de cada mês. Caso o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica prorrogado para o
primeiro dia útil subseqüente.

PARAGRAFO ÚNICO: REAJUSTE/PRORROGAÇÃO: para cada doze
meses de vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo
como base no IGP-M (ndice Geral de Preços de Mercado da Fundação Geiúlio Vargas)
acumulado nos últimos doze meses.
CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos
das parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser
suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuízo à continuidade
deste LICENCIAMENTO.
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Caso uma das partes infrinja alguma das condições
previstas neste LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada,
ficando a parte infratora obrigada apagar uma multa correspondente a l0o/o (dez por cento) do
saldo global não executado neste LICENCIAMENTO, desde nunca inferior a uma
mensalidade, além do cumprimento das demais condições. No ato da efetivação da rescisão,
quando a parte infratora deverá receber comunicado informando quais condições não foram
obedecidas, deverá ser restituída à LICENCIADORA as cópias dos SISTEMAS em poder da
LICENCIADA, e terâ a parte infratora l0 (dez) dias para efetuar o pagamento da multa acima
estipulada, bem como das parcelas que estejam em atraso. O presente LICENCIAMENTO
poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante
comunicação expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrigada a parte que
solicitou a rescisão a indenizar a outra parte com a multa estipulada nesta clausula. Decorridos
os 60 (sessenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos SISTEMAS em poder da
LICENCIADA deverão ser restituídas à LICENCIADORA, independentemente de que tenha
pedido a rescisão. Incidirá a multa cumulativa, calculada conforme esta cláusula, pela
permanência em poder da LICENCIADA das cópias dos SISTEMAS, além da vigência ou do
prazg aqui estabelecido no caso de rescisão antecipada do avençado.
CLAUSULA SETIMA - No preço contratado estão previstos os tributos vigentes na data da
assinatura do contrato. Havendo alteração de alíquotas, criação ou extinção de tributos, o
valor contratado será alterado visando permanecer o equilíbrio financeiro.
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DA LICENCIADORA: OS SISTEMAS
contratados serão entregues imediatamente após a celebração do presente
LICENCIAMENTO, atendendo às exigências de norrnas. Leis e Regulamentos vigentes no
momento de sua implantação. A sua instalação no equipamento da LICENCIADA deverá será

executada pela própria LICENCIADORA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As melhorias e novas funções introduzidas nos

SISTEMAS originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a LICENCIADORA as

concluir, visando dotar a LICENCIADA sempre com a última versão dos SISTEMAS, sem
ônus para a LICENCIADA. Cabe à LICENCIADA adotar essa versão no prazo de l0 (dez)
dias após a liberação no site da LICENCIADORA. Após este prazo a LICENCIADORA não
mais estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga. A LICENCIADORA assegura a
perfeita compatibilidade dos seus produtos com a plataforma em conformidade com a
Licitação.

PARAGRAFO SEGUNDO - GARANTIA DE ATUALIZAÇAO LEGAL: As
modificações de cuúo legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão

introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretação
legal das noÍTnas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas

publicações especializadas sobre cada matéria, em veículos de comunicação de domínio
47
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público. Interpretações divergentes por parte da LICENCIADA, quando implementadas, serão
objeto de negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver as modificações legais
entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a LICENCIADORA procurará indicar
soluções alternativas,para atender as determinações legais, até a atualizaçáo dos SISTEMAS.

PARAGRAFO TERCEIRO Modificações na Legislação ou
Regulamentação Municipal serão introduzidas por solicitação da LICENCIADA e serão
implementadas após,aprovação de cronograma e orçamento.

PARAGRAFO QUARTO - Modificações na Legislação ou Regulamentação
Estadual poderão gerar acréscimo no valor contratado a fim de manter o equilíbrio financeiro
do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A LICENCIADORA não será responsável por
reclamações de terceiros, perda de dados, informações ou produtividade, custos com
paralisações ou prejuízos de qualquer espécie, resultantes de informações e/ou valores
incorretos, fornecidos pelo Usuario aos SISTEMAS licenciados, assim como, pelo
cumprimento dos requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no que se refere ao
processamento propriamente dito e a entrega de documentos. A LICENCIADA é a única
responsável pela conferência dos resultados obtidos na utilização dos programas. Quando
verificar eÍro nos resultados obtidos a LICENCIADA deverá informar à LICENCIADORA
em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos
programas.
CLAUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DA LICENCIADA: A LICENCIADA é a
responsável pela digitação das informações necessárias para atingir os objetivos dos
SISTEMAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A LICENCIADA será responsável pela
manutenção e total segurança do banco de dados e arquivos dos sistemas.

PARAGRAFO SEGUNDO: A LICENCIADA deverá manter pessoal
habilitado para operação dos SISTEMAS, bem como reahzar atualizações e copia de
seguranças do banco e arquivo de dados, conforme orientações da LICENCIADORA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: CAbE à LICENCIADA O fOTNECiMENtO dO

Sistema Operacional e outros utilitarios necessários ao funcionamento dos computadores para
que os Sistemas possam ser executados, em conformidade com a Licitação. Estes programas

devem corresponder a versões oficiais e atualizadas.
PARÁGRAFO QUARTO: A LICENCIADA obriga-se a manter a

LICENCIADORA informada quanto às pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos

SISTEMAS contratados, bem como indicar quem são as pessoas que deverão realizar as

atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas à

LICENCIADORA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DE PROPRIEDADE: O presente contrato é apenas de

LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos à
LICENCIADORA. A LICENCIADA será plenamente responsável pelo necessário resguardo

dos direitos da LICENCIADORA sobre cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A
LICENCIADA não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEMA e/ou

documentação fornecidos pela LICENCIADORA, comprometendo-se por seus funcionários

ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de descumprimento de qualquer das

disposições aqui expressas, a LICENCIADA, será responsável pelas perdas e danos

ocasionados a LICENCIADORA, por cópia direta ou indiretamente divulgada.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A LICENCIADA poderá fazer um BACKUP

(cópia de segurança) dos SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidentes, sendo

expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou venda.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Solicitações de suporte
técnico poderão ser encaminhadas à LICENCIADO
do Suporte, mediante acesso identificado.

RA através do endereço eletrônico da area

PARÁGRAFO PRIMEIRO A LICENCIADA deve permitir à
LICENCIADORA acesso remoto às suas máquinas para que seja possível prover suporte
remoto.

PARÁGRAFO SEGUNDO Não estarão cobertos por este
LICENCIAMENTO os serviços de: correção de defeitos ou falhas nos bancos de dados dos
SISTEMAS caso os mesmos não teúam se originado por falhas nos programas; recuperações
de processamentos, devidos a eÍros operacionais por adoção de técnicas e métodos diversos
dos instruídos no treinamento ou indicados na documentação; consultas referentes ao trabalho
cotidiano dos operadores que deveriam ser do coúecimento tácito destes; alterações ou novas
funcionalidades que não previstas na Licitação; digitação de qualquer natvreza; inserção,
correção ou eliminação de informações nos bancos de dados do sistema; consultas inerentes
ao Sistema Operacional, utilitrários ou produtos não pertencentes à LICENCIADORA. Estes
serviços não cobertos, quando porventura prestados pela LICENCIADORA, serão faturados
para pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a
hora, e os valores -serão os vigentes na época da execução dos serviços.
cLÁusuLA oÉcwr.q. SEGUNDA - RESSARCIMENTo DE DESpESAS: euando
solicitado pela LICENCIADA a visita da LICENCIADORA, após o justo agendamento, sem
prejuízo do pagamento das horas técnicas, serão de responsabilidade da Prefeitura as despesas
de Estadia e Alimentação em estabelecimentos no município para técnicos da
LICENCIADORA, durante o período da prestação dos serviços. A LICENCIADORA
indicará os locais de estadia e alimentação, bem como o limite de despesas.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA: A tolerância e/ou qualquer
concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação ou
alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NULIDAqE: A nulidade de qualquer uma das
cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Este documento contém todos os compromissos das
partes e substitui toda e qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não podendo ser

modificado, exceto por meio de aditamento, devidamente assinado pelos representantes legais
das partes.

E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e
forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento das disposições aqui contidas, promessa esta que formulam na presença de duas

testemunhas e com o ciente de um advogado, que assinam adiante.

Nova Santa Barbara, _ de de 2013.

LICENCIADA

TESTEMUNHAS

LICENCIADORA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF

ASSESSORA JUÚDICA
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MODELOS:

À colttssÃo DE LICITAÇÃo oa pREFETTuRA MUNrcÍpAL DE NovA sANTA uÁnrana

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento na
modalidade de TOMADA DE PREÇO EM CONJUNTO - EXECUTIVO MUNICIPAL No Stalt3 -
SAMAE N" 1/2013, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgão público
federal, estadual ou municipal, bem como inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade, Data.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

A coMISSÃo DE LICITAÇÃo oa PREFEITURA MUNrcrpAL DE NovA SANTA nÁnsaRA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO

A empresa ., Pessoa jurídica de direito privado, com
sede e foro à Rua (Av.) ,Cidade Estado

..........,inscrita no CNPJ^4F sob o n.o DECLARA QU€, tomou
conhecimento de todas as informações e das condições gerais para o cumprimento das obrigações objeto do
Edital de TOMADA DE PREÇO EM CONJUNTO - EXECUTM MUNICIPAL N" 512013 -
SAMAE N" 1/2013 e zrssume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que

foram apresentados, pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos
para os mesmos, descritos no ANEXO II.

Por ser verdade, firmo o presente.

Cidade, Data.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
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À CONNTSSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA
SANTA BÁRBARA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE oBSERVÂNCIA Ao Dlsposro No INCIso xxxr[ Do ARTIGo 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa participante da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO EM CONJUNTO - EXECUTM MUNICIPAL No 512013 - SAMAE N" l/2013, por seu
representante abaixo assinado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n' 8.666193 de 2l de
junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não possui no quadro funcional menores de l8 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade Data.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

À covrrssÃo wIUNICIrAL DE LICITAÇÃo DA rREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA
SANTA NÁNBARA

ANEXO IX

TERMO DE RENÚNCIA

A empresa participante da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO
EM CONJUNTO - EXECUTM MUNICIPAL No 512013 - SAMAE No 1/2013, por seu representante
abaixo assinado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666193, de 2l de juúo de 1993,
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e

ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-
se à abertura dos envelopes de propostas de preço dos proponentes habilitados.

Cidade, Data.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara
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EXTRATO DO CONTRATO NO 169/20í3 ID NO 227
ORIGEM:
CONTRATADO: EMPTESA JOSÉ JACO ISRAEL DOS SANTOS - ME,
inscrita no CNPJ no 10.580.24710001-88.
COI{TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 0E MORRETES
OBJETO: Contratação de Empresa especializada na conÍecÉo de
mobiliário, com madeira oriunda de doaÉo do IBAMA ao Corpo de
Bombêiros dê Monetes, em alendimento ao FUNREBOM, a pedido da
Secretaria Municipal de AdministraÉo.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.935,80 (Sete mil, novecentos e
trinta e cinco reais e oitênta centavos),
VIGÊNCIA: A vigência do presente contralo terá inicio na dala de sua
assinatura, e índará em 3111212013.
DATA| 01/10/2013.

HELDER TEÓFILO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRETES

R3 96,00 - 92685/2013

I Noua Olímpio

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICI,NÇA DE INSTAI,AÇÃO
A empresa abaixo toma público que recebeu do Instituto Ambiental do Pamná
- lAP. Renovação da Licença de Instalação pua o empreendimento a seguir
especifi cado:ElvíPRESA: Prefeitura Municiprl De Nova Olímpia ATIVIDADE:
Sbtemâ de Tratsmento de Esgoto Senitário ENDEREÇO: Lotes "E" e "F"
área de chácuas Nova Olirnpia MUNICIPIO: Nova Olimpia Pn VALIDADE:
l9l0E2013 e 19108/2015

R3 48,00 . 921822013

A!'ISO PE LTCITACÃO
TOMADA DE PREçO EM CONJUNTO - EXECUTIVO MUNICIPAL NO

52013 - SAMAE N'12013,
Objeto: Contratâção de empresa para prestàção de sen'iços de licenciamento
de uso de progrsmas de informática c suporte técnico operacional, para

utilizâçío no Executivo Municipal e no §ANlAE,
Tipo: Técnica e Preço.

Recebimento dos errvelopes: Até às 13h30nrin do dia 08/ll/2013.
Abenura dos envelopes: Dia 08/ll/2013 às l4:00 horas.
Preço lvláxinro: R$ ó0.960,00 (sessetrts mil novecentos e sessenta reais).

&ÍgISj,1I45 le;g1: poderâo ser obtidas ern horário de expediente

na Prefeitura N'luricipal de Nova Santa Bárbua, sito à Rua Walfiedo Bittencoutt

de lvÍoraes no 222, pelo fone: (043-3266-8100), ou por email: licitacao@nsb.
pr.gov.bÍ Site www.nsb.pr.gov. br
Nova Smta Bárbm, 02/t0/201 3.

f,duârdo Montotrher de Souza
Presidente da Conrissâo de Licitaçào
Ponaria no 015/20 I 2

R3 í20,00 - 9270/U2013

AVISO OE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 075'2013
REGTSTRO OE PREçOS N.037'2013

OBJETO: AOUISIçÃO OE FILME PARA RAIO X, EM ATENDIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE.
VALOR MÁXtMO ESTTMAOO: Rl 260.313,36 (OUZENTOS E
SESSENTA MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E SEIS
cENTAVOS).
TIPO: iTENOR PREçO TOTAL OO LOTE
PERIODO: í2 (OOZE) MESES
OATA DA ABERTURA: 2111012013 HORÁRIO: 14:OOI.I
ENDEREçO: w\rw.paranague.pr.gov.br
LEGISLAÇÃO APLTCÁVEL: Let N' 1O.52O,O2 Lôt N'8.666/93 E O
DECRETO iIUNTCIPAL N' 943/2006.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS PELA
COMISSÃO PERUANENTE DE LICITAçÃO, RUA JÚLIA OA COSTA,
322, CENTRO, NO HORÁRIO DAS 3:OO ÀS TS:OOX OU PELO
TELEFONE No (41 ) 3420-6036.

PARANAGUÁ, 01 DE OUTUBRO OE 2013.
JEAN JONATAS NUNES CABRAL

PREGOEIRO

R3 í44,00 - 92408/20í3

I

Avlso DE toMADA DE PREÇO N'l/2013.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ. toma público que fará
realia em sua sede, sita na Pmça Cuitiba, 103 l, LICITAÇÀO na modalidade de
TOMADA DE PREÇO, tipo Menor preço - Clobal . para:

OBJETO: Contratagâo de empresa objetivando a execuçào, sob regirne de

empreitada global. de pavimentação cfáltica em trechos da Averrida Cuaira do
Patrimônio do Cedro, Municipio de Perobal, Estado do Parmá. corn recursos
provenientes do Convênio n957304/2011-Ministério da lntegmção Nacional e

contrapartida do Mmicipio de Perobal.
Data do Recebirnento e abertura dos envelopes: Segunda-Feira, 2 I de outubro de
2013. Hontrio: 14:00 horas
Local: Praça Cuitiba, I 03 I, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edita! e seus respectivos modelos. adendos e

anexos, poderá ser examinada no endereço acima irrdicado no horário comercial.
Infomações adicionais, dúvidas e pedidos de esclilecimento, deverâo ser
dirigidos à Comissâo de Licitação no endereço mencionado.
Prefeitum Municipal de Perobal, 30 de setembro de 20 I 3.

JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Muicipal

R3 120,00 - 9251lU20í3

t Nouo ltacolomí

AVISO DE LICITAÇÃO
Editel de Tomada de Preços n' 022/2013-PMNI

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que fuárealia, às 09:00 horas do dia l8 de Outubro de

20 I 3, na Avenida 28 de Setcmbro, 7 I t, Fone/Fu 0xx43 3437' I I I 6 - CEP 86.895-

000, Novo ltacolorni - Pmá, TOMADA DE PREÇOS, "tipo rnenor preço global",

PAM CONTRATAÇÃO OE EUPNESE PARA EXECUÇÀO DE SERVIÇOS DE
i,evrveNreçÃocoNr TRATAMENTo sUPERFtctALTRIPLo, EXECUÇÂo
DE PASSEIO E PLANTIO DE GRAMA NO LOTEAIVIENTO ANTONIO MAS-
SANI. NO VALOR DE R$ 22J.997,66 (dlmtos e viute üês mil novecentos e
noventa sete reais e sswnta seis centavos). A Pasta, com o inteiro teor do Edital e

seus respectivos modelos estrá disponivel no site http://novoitacolomi.prgov.br/
portal/, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço supramencionado a

partir do dia 02 de Outubro de 20 13, no horário comercial, de segunda a sexta-feira
das 8:00 às I l:00 horas e das I 3:00 ris I 7:00 horm. lnfonnaçôes adicionais, dúvidas
e pedidos de esclrecimento, deverâo ser encamiúados á Comissão de Licitagôas
no endereço acima mencionado. A entrêga dos documontos e propostas do preços

deveá ser efetuada até às 08:30 horas do dia l8 de Outubrc de 20 I 3.

Novo ltacolomi,02 de Outubro de 2013.

Roberto Munhoz
Prefeito Municipal

Aviso de Llcitação
Edital de Pregão Presencial Pmpsb No Í5/2013

o MUNtciPtO DE PTNHAL oE sÃO BENTO, Estado do Paraná, por

seu Prefeito Municipal, SenhoÍ Argeu Antonio Geittenes, e o Senhor
Wagner Augusto de Silva Granetto, pregoeiro, nomeedo pela Portaria
de no 1736/2013 de 02101120'13, no uso de suas atribuiÉes legais, faz
saber e TORNA PÚBLICO aos interessados , que encontra-se aberlo o
presente Edital de Licitaçáo, na modalidade PREGAo PRESENCIAL,
tipo MENOR PREÇO por ITEM , que será regido pela Lei Federal de
no 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei crmplementaÍ 12312006 de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal de no 545/2006 de 13/03/2006,
e subsidiariamente pela Lei no 8666 de 2í de junho de 1993 e suas
posteriores alteraçóes e legislação correlata, para a ,inalidadê abaixo
especificada:
OBJETO DA LICITAÇAO: Aquisição de pneus novos pare manutenÉo
da Írota de veículos da municipalidade.
2. PREçO MAXIMO: Por ltem
3. OATA DE ABERTURA: No dia 1411.012013 às 09:00 horas.
4. LOCAL OA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de
Pinhal de Sáo Bento, localizada na Avenida Sáo Roque, 178, Estado do
Paraná, com o Pregoeiro e Equipe de Apoio.
O Edital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com
o Pregoeiro na Prefeitura Municipal, localizada à Avenida São Roque,
178, em horário comercial (8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas), de

20 a 60 sexte Íeire ou podeÉ ser requisitado através do e:mail: pmpsb@
ampêrnet.com.bÍ ou pelo telefone Fax (0xx46) 3560 1 1 87, onde também
serão prestâdas todas as informaçóes a respeito do certame licitatório.

Pinhal de São Bento, em 0 l de outubro de 201 3.

Argeu Antonio Geittenes WagnerA. da S. Granetto
Prefeito Municipal Pregoerio

Rt 2í6,00 - 9262í/2013R3 í92,00 - 92961/2013

I Paranogud

I Noua Santa Bárbara

I Pinhal ile São Bento
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Coopêrâçáo Tôcírlco Flnânciío, coírbflíro dtÊdâ ab€ko:
RrpÍrsentsnta do Munlclplo
Tltrhl:.S6nry FdÍ!aíú6§ da S[va-CPFn.' í10.36í.30&19
Supleírb: - MâÍie dG FÉümâ RlbàlÍod. Maüt -4E1.486.2E$Ot
Rrpírr6nt nb do Hospltsl Municlpâl d6 Ar!âl
Ilürcl: - LulzCláudlodr Souza; Sudcntr: - Cláudlo Prudêncb
Rcporanbnlcr lndlcâdo! polo Consêlho Munlclpâl ds s€rjds
Tltrel:. Lucinàh Máíüns FêftÍrêl-CPF n.0782.047.559-53
Suplgltc: -§:olango Noclo Senbt Noguelrá -CPF n,'867.757.159{0
Art.? - Éstr ío d. El6.lgnaÉo âoba ôm vlgor nr daia da sua puuicação, Íâvogadas

ârdi.pocl?óer om contário. tuHi$rô.ê. tlóv. Sânta Báràârâ,04 da Outubro dr 2.0í3
Cbud.mlr V.lHó - Pr.í.lto Munlclpal

Tlpo: Tócnica a Pr-êço. Recoblri.nto dos ânvolop6s: Atâ â! 13h3&nin dô dia
08/11/20í3.

Ab.Íturâ do§ rfiyrlopo.: DÉ08/11/2013às í4S0 hora!.
PÍÊço Máxlíro: R3 60.960,00 (sossrntâ mil noy€cântoa s sa8sanla rsais).
lnbÍmaçüei Cdhpbmântárür: podsráo soÍ obtlda! cm horàrio de axpêdiêntÊ nâ

PÍeíenúe úunHpel úc Novà Sânb 8áIbàm, úo à Rua wbhtBdo BÍttoncout do Momàs

^o 
22?, palo íona: (0,13-326&8íÔ0), ou po, ômâll: llclt moonsb.prtoubí Sitê

w.nrb.pr,gil,br Novaslnta Báiôe.e,Oil1W2Ot3.
Edu.ído Íúont!nh.? d. Souzt

PrúH.n!. dr Coillrtlo dr Lklhçlo PoíiÍlr n'01512012

Prefeitura Municipal de
Santa Gecítia do Pavão - PR

EXÍR TO DE, CONTRATO N.. lt 5r201t . DTSPEN§A a1r20í 3
A!.ln.lur..m: O{ ô otJtubm ó! ml 3.
CONTRATANTE: - Muôldplo dr Sents Cecnb & P!vão, Eíaío (,o Psrená, Pssoa

JuÍldlce de Oh.[o Prlulco lntsm. hrcÍlte no CNPJ n'.76.290.691/0mí-7, coín i€ds à
Rur JôónlÍnoFaÍl.r Mâílú, í.335, S.ntr Cecllb do Pwão IPR),

CONTRATADA: -OLGASÂECOXOMATSU - ME, lnriiità no CNPJ n'. 80-54'1.089/000t-
32, coor Erdâ m 

^v. 
G€t!ío WOâ3, 805, ConlÍo - CEP Eô.22m00 - $Íts Cslll6 do

PA

FE

so
AI
Cr
c(

Prvto- PR. dcampffi
âm aÍlasamto8. -Rt7 Dolanda Rôáis c Mnts 6
UmCentâvos). ÊORO: daSam

Jo.a 8.rglo Jw.nüno - Pr.í.lto

DrSPÊNsÀ DÉ Lrcrr^çÀo ll. aít2oír
Da âdoÍdo coin o Foc.dlmonto rdúHsiÍed'/o lnsieuredo polo Munblplo do Santa

CccÍllô do P.vâo, roí.rcnt! ro proca!3o d. drpoÍl!â de llcltação, psí. ContÍatâção dê
àínpaâaa pârâ fuÍn€dmanto de matcÍlals pârâ uao om srtesánalôs, coníoÍmá lollcilaÉo
h[8 p3l. §ECRETARTA MUNIC|PAL DE AçÔES PUBLTCAS E AÇÀO SOCTAL, sondo
.bírdlr.a !. nóme3 k0sb peÍllnent3t. ôâ Ím do âÍligo 24, lndre ll da Lel 6666/93 6
postüloaca sltoÍaÉ.r, @Íe19ílzem-ae â Íríarlda dl$gnte ds htaçâo.

Srnb CocÍil!do Pavào PR,Ô{/í012013.
JOÚÊ SEROIO JUVEIÍTINO . Pnfrho munlclprl
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PREFEITURA MUNICIPAL

NffiVA SANTA BARffiARA
ESTADO DO PARANÁ

Nova Santa Bárbara,07 de novembro de 2013

De: Setor de Licitações
Para: Membros da Comissão Técnica, referente à Tornada de Preço no
005/2013.

Venho por meio desta, convocar os membros da Comissão
Ttácnica, ciesignados pela Portaria n" 092/2013, a compareoer no dia 0-$--Ég-
novernbro de â01S- as'tr41$ü lloras, no prédio da Prefeituna M. de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,2j22 - centro, Nova
Santa Bárbara PR, para análise das propostas técnicas, apresentadas pelas
proponentes interessadas na execuçáo do execução do objetc da Tomada de
Preços n' 005/20tr 3 - Contrataçâo de ernpresa para prestaçáo de serviços de
licenciamento de uso de prograÍnas de inforrnática e supofte técnico
operacional, para utilização no Executivo fi/lunicipal e no S,AMAE.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos votos de

apreço e consideraçáo.

Atenciosamente,

^
o(

04

g
ontanher de §ouzaffiduardo tutr

Presidente da Comissão de Licitaçâo

Portaria n' CI1512ü12

ôÊ



PREFEITU RA ML'T{ ICI P/\L

ruffiVA SANTA ffiAffiffiAffiA
ESTADO DO PARANÁ

fidEHMffiROS MA üOMISSÃO"I'[*TNITA MHSIGNAÜOS PHtA FOR."I'ARIA hI'
092120{ s

[-laine Çristina Luditk _"+ tl1t_ti

Gabriella Araujo de Lima

[-indornar Rezende

[-aurita de Souza Campos

Zacarias de Abneu Go

Gerson l{ogueira .iunior

_ffirta tl2
PL,fuB
ú,tl ,O \,.
o\,L,-!J
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARTA No 092/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, resolve no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR:

Art.1o. Comissão Técnica, referente a licitação de
Tomada de Preço no 005/2013, que tem como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de licenciamento de usa de
programas de informática e suporte técnico operacional para utilização
do executivo Municipal e da SAMAE, que será composta pelos seguintes
membros:

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova 07 de Novembro de 2013

Av. Walter Guimarães da no 512, Fone/Fax (43) 3266-810O 18102- CNPJ N.o 95.561.080/000í-60

NOME Matricula
ELAINE CRISTINA LUDITK 35031

GABRIELLA ARAUJO DE LIMA 358 11

LINDOMAR REZENDE 34151
LAURITA DE SOUZA CAMPOS 33451

ZACARIAS DE ABREU GONCALVES 35171
GERSON NOGUEIRA JUNIOR SAMAE

Nova Santa Bárbara - Paraná - E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - site: www.nsb.pr.gov'br

,
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sistemas

EOUIPLANO

0?7

^

r

À courrssÃo nruxrcrpAl DE LrcrrAÇÃo DA rREFETTuRA MUNrcrpAL
DE NovA SANTA nÁnn.q,RA

PROCURAÇÃo PARA CREDENCIAMENTo

Por este instrumento particular de procuração, a Equiplano Sistemas Ltda, com
sede na Rua ErnestoPiazzetta,202, inscrita no CNPJ/IVIJ sob no 76.030.71710001-48 e

inscrição estadual isenta, representada neste ato por seu Diretor Comercial José
Tarcisio Viero portador da Cédula de Identidade RG n." 3458406-0 PR e CPF
no162.325.500-72, nomeia e constitui seu bastante Procurador João Luiz de
MacedoJunior, portador da cédula de identidade RG n" 5.406.041-6 e CPF no

857.230.619-68 a quem confere amplos poderes para representar a Equiplano Sistemas
Ltda, perante a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no que se referir a presente

TOMADA DE PREÇO EM CONJUNTO - EXECUTTVO MUNTCTPAL N" 512013

- SALAE N' 1/2013, com poderes paÍa tomar qualquer decisão durante todas as fases

da TOMADA DE PREÇO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes
DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO (N'1) e PROPOSTA TECNICA §"2) e

PROPOSTA DE PREÇO (N'3) em nome da Outorgante, desistir expressamente da

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE,
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.

A presente procuração é valida até o dia 0811212013 ou até o final deste
licitatorio.

Curitiba, 01 de novembro 2013.

CNPJ

75 33C 717iCQ01 /iB

lr"lllt§l f,r(f] Ê{§Tí'Má§ I TF! '

RUn [.«l;;iir; Pl"ilzr ri'r, tc
BÂ(À( H[ íl

-'t

Jose Viero
Lcrp 8q510-3so - (uRlTlEA ' PR-l

Diretor

CPF: I 500-
RG: 3 c9-

Rua Ernesto Piazzetta , 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná cEP 81510-350
Geral: 41 3351-5000 - Fax:41 3351-5045 - Suporte:41 3351-5010 - Fax Suporte: 41 3351-5005

www.equiplano.com.br - equ iplano@equiplano.com. br

@)
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EOUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ 7 6.030.7 t7 I 000 I -48
19'ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NrRE 412051s7452

Pelo presente instrumento particular de Alteração do Contrato Social, ARCHIM{Uüç n{...
MACEDO' brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de bens, econ'oliristar...
nascido em 1410411933, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,-à...
Rua Carlos de Campos - no 967- Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-430, portador da Caneta dê'1.
Identidade - R.G. número 2 t 8.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do !gÊ{do qo. ..
Paraná em 3010311976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20 A{N|LDO' '
BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, contabilist'a]: i:
nascido em 26/07/1954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná..à:.
Rua Vicente Machado - no 3.145- Bairro Estados - Cep 85.035-lfi0, portador da iànêira dê:"
Identidade - R.G. número 1.265.351/Pr.,Expedida peto Instituto de Identificação ao Értaâo .iô:l:
Paraná em 29/07/1974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; JOSÉ TÂRCÍSIO
VIERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido
em 2410111953, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua
Carlos Garibaldi Biazetto - no 251 - Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-400, portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paraná em 2910511989 e portador do C.P.F. número 162.325.500-72 e LUIZ
ALBERTO ALANO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, nascido em 0l/01/1966, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, à Rua das Mangueiras - no 112 - Casa - Bairro Barreirinha - 82.700-520,
portador da Carteira de Identidade - R.G. número | .4'12.110-0tPr . Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em l9110/1984 e portador do C.P F. número 546.601 .579-20;
são únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a

Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
7 6.030.717 /0001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à

Rua Ernesto Piazzetta - no 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e

arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANA, sob o no l.19.827, por despacho em sessão

de 0210811974, e posteriores alterações contratuais registradas e arquivadas sob os nos: 385.600
em 0310711919; 431.474 em 23103/1981; 485.523 em 2210911983;511.280 em 21109/1984;
524568 em 1210411985,556.324 em 06/08/1986;586.744 em 2610711988;605.203 em
25110/1989; 615.912 em 28/06/1990;633 541 em 1110711991; 641.266 em 11/1211991; 701.329
em 2510111995;724.054 em 29109/1995; 730.013 em 04/1211995, 822.883 em 01107/1999 e

41205157452 de 1510112004; 20042863651 de 27/0812004 e 20106228080 de 25106120101'

Resolvem Alterar seu Contrato Social regendo-se pelas condições abaixo descritas e pela
legislação vigente:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade, bem como a sua representação ativa
e passiva, judicial ou extra judicial, será exercida pelos sócios, ARCIIIMEDES DE MACEDO,
ARNOLDO BOHACZUK, JOSE TARCISIO VIERO e LUIZ ALBERTO ALANO, os

criminal- ou Dor .se .enco
Cêrtifico'que Ô selo oe
âutenticidade de atos

quais ficam dispensados de prestar caução, e d
va assi a

individual e isoladamente. (AÍ. 997,VI; 1.013;

Parágrafo único: Serão plenamente válidos os rep nt or
um dos administradores, salvo quando da alienação de bens do patrimônio,

ÍABEI IONATO B
UÍÊNÍICAffiIâfiliau0" em que deverá estar representâda por 7 5%o (setenta e cinco por cento) do capital

ôr.lôlorôrla a
íi.l,dotla

ULA SEGUND Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei, de que
edidos de exercer a administraÇão da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

a pena que vede, aindatl
Íoi afixado na última
íolh4 do documento

t

É

o

scÍevcíte 03

ntrar (em) sob os efeitos del

Fol

necessiulos a
realização dos objetivos sociais, atendidos os preceitos legais e
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EOUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ 7 6.030.7 17 t0001-48
19'ALTERAÇÁO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÂTO SOCIAL

NIRE 41205157452

temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã§,ptúa ori...
suborno, concussão, peculato, ou contra a emnomia popular, contra o sistema finârfueiro...
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oú"'
àpropriedade. (art. 1.011,§ 1",CC/2002). ."": .: ..

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a presente alteração, consolide-se 
" ",*úà* ;q :.:

Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA

NIRE 412051574s2

ARCIIIMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de
bens, economista, nascido em 14/0411933, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paranâ, à Rua Carlos de Campos - no 967- Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-430,
portador da Carteira de Identidade - R.G. número 218.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 3010311976 e portador do C.P.F. número 008.500 .559-20;
ARNOLDO BOHACZUK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
contabilista, nascido em 2610711954, residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná, à Rua Vicente Machado - no 3.145- Bairro Estados - Cep. 85.035-180, portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 1.265.3 5l/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paranâ em 29t0711974 e portador do C.P.F. número 193.171.749-49; JO§É
TARCÍSIO VIERO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 2410111953, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, à Rua Carlos Garibaldi Biazetto - no 251 - Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-
400, portador da Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr.,Expedida pelo Instituto
de Identificação do Estado do Paraná em 29/0511989 e portador do C.P.F. número 162.325.500-
'12 e LUIIL ALBERTO ALANO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de
bens, engenheiro civil, nascido em 0l/01/1966, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, à Rua das Mangueiras - no 112 - Casa - Bairro Barreirinha - 82.700-520,
portador da Carteira de Identidade - R.G. número 1472 110-0tPr. Expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná em 19/10/1984 e portador do C.P.F número 546.601 .579-20;
são únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.71710001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
Rua Emesto Pizz,stt2 - no 202 - Bacacheri - Cep' 82.510-350, com contrato social registrad
arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ, sob o n' l7g.827 , por despacho em ses

452 de 1510112004; 2004286365't de 27/0812004 e 20106228080 de 25106/2010

o

em 0310711979; 431 474 em 2310311981; 485 523 em 2210911983;511.280 em 2110911984
524.568 em 1210411985, 556.324 em 06/08/1986; 586.744 em 2610711988, 605.203 em

,--25llQll9t39;615.912em2810611990;633.541 em 1110711991;64t.266emllll2/1991;701.329
l*"'o',!?!iliriôBlúfttsss; tzc.osq em 2910911995;730.0t3 em o4112/1sss,822.883 em 01t07n999 e &

Consolidar seu Contrato

Cêrtifico que o selo

elas condi ções abaixo descritas e

autenticidade de atos
foi afixado na última
folha do documentocrevente 03

gente
do-se p 4a N

F

CNPJ 76.030.71710001-48

de 0210811974, e posteriores alterações contratuais registradas e arquivadas sob os nos: 385
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EOUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ 7 6.030.7 t7 t000 r -48
19'ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41205157452

DA DENOMINAÇÁO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETO SOCIAL, INÍCIO, IiRAZO 8...
DESIMPEDIMENTO.

CLA PRIMEIRA A sociedade gira sob a Denominação Social de EQIII?[$,NO .'

CLÁUSULA TERCEIRA: A SOCiEdAdE tEM por objetos sociais: Desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador não customiáveis (CNAE 62.03-l/00);
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (CNAE
62.02-3100); Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE
62.01-5/00); Suporte tecnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE
62.09-1100); Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet (CNAE 63.11-9/00); Atividades de consultoria e auditoria contábil e
tributária (CNAE 69.20-6102); Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica (CNAE 7 0.20-4100); Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festa (CNAE 82,30-0/01).

r;iusur,l UA A sociedade iniciou as suas atividades em Ql/071197 4 e tem prazo de
duração por tempo indeterminado. (Art. 997, Ít, CCl2002)

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE.

CLAUSU OUINTA: O Capital Social e de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em
200.000 (Duzentas mil) cotas de valor unitario equivalente a R$ 1,00 (Um real) cada uma, já
totalmente integralizado em moeda corrente do país e distribuido aos sócios na seguinte forma:
(Art. 997, lIl,CCl2002) e (Art. 1.055, CCl2002).

a) Cabe ao sócio ARCHIMEDES DE MACEDO, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor total
de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representando assim 25,00% (vinte e cinco por cento) do

Capital Social;

b) Cabe ao sócio ARNOLDO BOHACZUK, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor total de R$
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representando assim 25,00% (vinte e cinco por cent doo

Capital Social;

c) cabe ao sócio JosÉ TARCiSIO VIERO, 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), representando assim 25,00% (vinte e cinco por
Capital Social;

I ÍAB€ LIOI a lJÍ
CELLAT
AO ioLUIZ ALBERTO A 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor total de

NATO BA
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SISTEMAS LTDA., e nome Fantasia de EQUIPLANO SISTEMAS, da qual ü§âtão 9s;.3
administradores somente em negócios estritamente ligados ao Objetivo Social, ficanddgiltid{gi.]
de prestarem avais, fianças e outros beneficios gratuitos por natureza. (Art. 997,ÍI, CCl2002)

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede estabelecida nesta Cidade a;'CfiffrfUa:ii.
gstado do Paraná, à Rua Ernesto Pitzzetta - n' 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-3S{t'po.dendõ;.:
abrir e fechar filiais em quaisquer pontos do território nacional. (Art.997, ÍI, CCl2002)

cento do)
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(Cinqüenta mil reais), nte e cinco por do
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Parásrafo Único: A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, 15rastodõ;i.'
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (Art. 1052 , CC12O02).:,

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social enceÍrar-se-á em 3l de dezembro de cada ano.

ClÁUSUll SÉfnrÍA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os
Administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração
do inventário, do Balanço Patrimonial o do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. (Art. 1.065, CCl2002).

CLÁUSULA OITAVA: Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas de lucros líquidos apurados, e designarão os administradores
quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072, § 2' e Art. 1.078,CC12002).

CLÁUSULA NONA: Os prejuízos que eventualmente se verificarem serão mantidos em conta
especial para amortrzaçáo em exercícios subseqüentes.

DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE.

ClÁUSUl,^l uÉCUvtL: Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrênci
à propriedade. (art. 1.01l, § 1", CCl2002).

a, contra as relações de consumo, fe públi ou

clÁusuL^1, oÉCrrrm, pnrlVrnrnl: A administração da sociedade, bem a

representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial, sera

ARCHIMEDES DE MACEDO, ARNOLDO BOIIACZUK, JOSE
LUIZ ALBERTO ALANO, os quais ficam dispensados de prestar caução, e devidamente

sários à realizaçáo dos objetivos sociais, atendidos os preceitos
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SOCIOS: COTAS Yo vnto&BMh$.
ARCHIMEDES DE MACEDO 50.000 25,00 sbôoo,oo ao

ARNOLDO BOHACZUK 50.000 25,04 50.000,0-0"
JOSE TARCISIO VIERO 50.000 25,00 g'S0lgoo,to.'
LUIZ ALBERTO ALANO 50.000 25,00 .:§flgoopq

at
a

TOTAL: 200.000 100,00 20(}.000p9 O'

03

(Art.997,VI; 1.013; I

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO E
PREJUÍZOS.
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